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A CADA 19 HORAS UMA 
PESSOA É PRESA POR DIRIGIR 

EMBRIAGADA NO PIAUÍ
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HOMOAFETIVA
STF RECONHECE

DIREITO AO CASAMENTO
E UNIÃO ESTÁVEL

FEMINICÍDIO
PIAUÍ REGISTRA 16
CASOS EM 2024 E

ADERE À CAMPANHA
» 7 EM DIA » CAPA EM DIA

SÉRIE D  
RIVER E FLUMINENSE 
FICAM FORA DO G4 E 

ALTOS É LÍDER

DANIEL SOLON  
"PSTU É GARANTIA DE 

DEFESA DA CLASSE 
TRABALHADORA"

EM PARNAÍBA 
EMPRESÁRIO VAI A 
JÚRI APÓS FORÇAR 
MULHER A ABORTAR

ALEPI  
FÁBIO NOVO

DEIXA LIDERANÇA
DE GOVERNO

» PÁG. 7 » PÁG. 3

O Alviverde pode ser superado hoje 
(18), quando Tocantinópolis e Mara-
nhão fecham a 9ª Rodada; caso um 

dos times saia vitorioso, já ultrapassa 
o Altos na tabela. 

O pré-candidato a vereador de 
Teresina pelo PSTU, Daniel Solon, 

argumenta que é preciso uma voz na 
Câmara Municipal que defenda os 

direitos do trabalhador.

TERESINA
EMPRESÁRIOS E MORADORES DISCUTEM 

REVITALIZAÇÃO DO CENTRO
» PÁG 5

LINHA FÉRREA
AMPLIAÇÃO DO METRÔ DEVE RECEBER
R$ 200 MILHÕES EM INVESTIMENTOS

»  PÁG.  2
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Especilalista em direito eleiitoral e 
vice presidente da comissão de direito eleitoral OAB-PI

>>> TEMAS ESPECÍFICOS DE CADA CATEGORIA

CONCURSO JOVENS ESCRITORES
Já estão abertas as inscrições

[ ]Para participar do concurso é necessário que os alunos 
estejam matriculados regularmente em escolas no Piauí 

Já estão abertas as ins-
crições para o Concurso 
Jovens Escritores. As ins-
crições para a 17ª edição 
do concurso que tem 
como tema “A juventu-
de e a ciência", deverão 
ser feitas, exclusivamen-
te, por meio da Ficha de 
Inscrição inserida nas 
páginas do jornal O Dia 
ou impressa no site www.

portalodia.com e entregues na sede do Jornal O Dia, no De-
partamento de Marketing, até às 17 horas do dia 23 de agosto 
de 2024, juntamente com a produção textual.

Após a data definida para o término das inscrições, não será 
mais permitida a inscrição de nenhuma pessoa. Todos os traba-
lhos devem seguir as orientações previstas no edital, como título, 
ser inscritas a punho com caneta de tinta azul ou preta e sem ra-
suras. Conforme o edital, não serão aceitos trabalhos cujas Fo-
lhas de Produção apresentem qualquer forma de identificação 
do Aluno, do Professor Orientador e/ou da Escola participante. 
Os trabalhos feitos em letra de forma, que fuja ao tema, sejam 
escritos com caneta tinta vermelha ou tenha qualquer identifica-
ção fora do local (capa) serão anulados.

Para participar do Concurso Jovens Escritores, é necessário 
que os alunos estejam matriculados regularmente em escolas 

públicas municipais, estaduais e federais, ou escolas particula-
res limitadas ao Estado do Piauí. Os professores orientadores 
devem lecionar regularmente em escolas públicas municipais, 
estaduais e federais, ou escolas particulares também limitadas 
ao Estado do Piauí. O concurso é realizado pela Fundação Oc-
távio Miranda, em parceria com o Sistema O Dia de Comuni-
cação e a Fundação Quixote.

TEMAS SÃO VOLTADOS PARA A CIÊNCIA
O tema geral abordado na 17ª edição do Concurso Jovens 

Escritores é “A juventude e a ciência”. Entretanto, o concurso 
conta com cinco níveis, conforme a escolaridade dos alunos 
e sem distinção entre as modalidades (Pública e Privada). Os 
textos obedecerão aos gêneros e sequências textuais conforme 
as séries, expressos na proposta temática.

Além dos estudantes, o professor orientador, ou seja, aquele 
que orientou os alunos na produção textual, também será pre-
miado. Este poderá inscrever uma dissertação sobre o tema: 
“Ciência e Tecnologia para um Planeta mais Humano” e anexar 
apenas um único exemplar de sua produção quando da entrega 
do material de seus orientandos. O material também será sele-
cionado, classificado e premiado, além de posteriormente publi-
cado pelo Jornal O Dia.

Vale destacar que os professores orientadores irão concorrer 
em acordo com sua produção temática, sem distinção entre 
Rede Pública e Privada de Ensino, e não terão seus resultados 
atrelados aos de seus alunos.

QUAL O REMÉDIO PARA OS MALES 
DE NOSSA REPÚBLICA?

A imprensa repercutiu a recente decisão do 
Min. Alexandre de Moraes na qual se decla-
rou impedido de conduzir parcialmente pro-
cedimento penal ao qual ele próprio e seus 
familiares são vítimas. O impedimento, bom 
que se diga, é uma obviedade. Mas a manu-
tenção da custódia preventiva dos envolvi-
dos anteriormente decretada, mesmo após o 
ministro se declarar impedido, causou per-
plexidade à comunidade jurídica e “querela” 
em parcela dos usuários das redes sociais. 
Quem assiste de maneira desapaixona-
da o cenário jurídico e político nacional se 
deparou com um verdadeiro “déjá vu pelas 
aversas”, como se se tratasse de um efeito 
backlash aos intusiastas lavajatistas. Nesse 
aspecto, não custa rememorar o rumoroso 
caso julgado no STF no ano de 2019, o Quar-
to AgRg. Inq. 4435/DF. Para quem não lem-
bra, o julgamento tratava a respeito da com-
petência da Justiça Eleitoral para processar 
e julgar os crimes eleitorais e os comuns 
a eles conexos. O julgamento em questão 
iria influir diretamente nas atribuições dos 
Procuradores da força-tarefa, bem como na 
já dilatada competência jurisdicional da 13ª 
Vara Criminal de Curitiba. A sessão de julga-
mento girou em torno de duas teses. A nós, 
nesse momento, importa a análise apenas 
da tese vencida.
A tese em questão sustentava a necessi-
dade de alteração da jurisprudência do STF. 
Qual entendimento vigia à época do julga-
mento? Desde a década de 90, a compreen-
são da corte é a de que compete à Justiça 
Eleitoral o processamento dos crimes elei-
torais e os comuns a eles conexos. Qual a 
pretensão dos revisores da tese? Afastar a 
competência da Justiça Eleitoral em relação 
ao julgamento dos crimes comuns, isto é, só 
seria atribuição da Justiça Eleitoral o julga-
mento dos crimes puramente eleitorais; os 
crimes comuns, por outro lado, seriam de 
competência da Justiça Federal.
Sem dúvidas havia ali a quimera do utilita-
rismo, pois a Constituição da República (art. 
109, IV), o Código Eleitoral (art. 35, II), o Có-
digo Processo Penal (art. 78, IV) e a jurispru-
dência eram incontestes em se tratando da 
competência da Justiça Eleitoral para julgar 
crimes eleitorais e os comuns a eles cone-
xos. E o que mudou juridicamente na época 
do julgamento para ensejar revisão preten-
dida? Absolutamente nada! Aparentemente 
as “vozes das ruas” rogavam que o processo 
fosse para Curitiba. Felizmente, a maioria da 
Suprema Corte não sucumbiu ao inconse-
quente discurso popular e midiático em prol 
de uma suposta necessidade de subversão 
da ordem jurídica em favor de uma espécie 
de “exercício arbitrário das próprias razões” 
a ser realizado pelo judiciário.
Vemos um reflexo daquele momento nos 
dias de hoje, contudo, quem antes batia 
palmas, hoje vaia e enxerga vileza na que-
bra de procedimentos. O que antes causa-
va regozijo, hoje causa revolta e profundo 
desprezo em certos setores da população. 
Os ardorosos defensores da operação lava 
jato e seus métodos pouco ortodoxos recla-
mam da condução também pouco ortodoxa 
do Min. Alexandre de Moraes em relação 
aos episódios do 08.01.2024 e Inquérito das 
Fake News.
A nós, preocupados com a boa prestação 
jurisdicional, cabe reclamar segurança jurí-
dica. É o mínimo que se pode pretender dos 
poderes da república, em especial do Judi-
ciário, que não pode se deixar seduzir pelas 
querelas pessoais e/ou político-partidárias. 
Tarefa difícil? Muito!
O que resta de tudo isso? A compreensão de 
que fora das regras predeterminadas pelo 
Estado de Direito democrático, tudo é auto-
ritarismo ou anarquia. Cobrar a aplicação da 
Constituição e das Leis, ainda que a contra-
gosto, é sempre o melhor remédio para curar 
os males da República.

Samuel Thallyson Moura Soares dos Anjos – 
Advogado. Especialista em Direito Constitucional e Direito Penal.

ENSINO FUNDAMENTAL MENOR (1º E 2º ANO)
Produção de uma ilustração com o tema “Cientistas do Amanhã” - En-
sino Fundamental Menor (3º até 5º Ano) Produção de uma Carta com o 
tema “Eu, a Ciência e um Planeta Melhor”

ENSINO FUNDAMENTAL MAIOR (6º AO 9º ANO)
Produção de uma narrativa com o tema “Como a Ciência pode Melhorar 
a Vida na Minha Cidade”

ENSINO MÉDIO (1º AO 3º ANO)
Produção de uma dissertação com o tema “Ciência, Inteligência Artifi-
cial e Humanidade”

PROFESSOR ORIENTADOR (COM ALUNOS INSCRITOS)
Produção de uma dissertação com o tema “Ciência e Tecnologia para 
um Planeta mais Humano”

PREMIAÇÃO
O Concurso Jovens Escritores irá premiar 12 alunos classificados e um 
professor orientador. Além disso, todas as escolas dos alunos premia-
dos com o 1º lugar receberão uma placa de honra, que será entregue 
posteriormente à realização da Cerimônia de Premiação.
Todos os trabalhos vencedores serão publicados pelo Jornal O Dia, em 
seu tabloide especial Jovens Escritores.

ENSINO FUNDAMENTAL MENOR (1º E 2º ANO)
1º lugar - 01 Notebook
2º lugar - 01 Bicicleta
3º lugar - 01 Smartphone

ENSINO FUNDAMENTAL MENOR (3º ATÉ 5º ANO)
1º lugar - 01 Notebook
2º lugar - 01 Bicicleta
3º lugar - 01 Smartphone

ENSINO FUNDAMENTAL MAIOR (6º AO 9º ANO)
1º lugar - 01 Notebook
2º lugar - 01 Bicicleta
3º lugar - 01 Smartphone

ENSINO MÉDIO (1º AO 3º ANO)
1º lugar - 01 Notebook
2º lugar - 01 Bicicleta
3º lugar - 01 Smartphwone

PROFESSOR ORIENTADOR
1º lugar - 01 Notebook


